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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 

RETIFICADO 

 

1.1. Considerando o Memorando nº 013/2026, da Secretaria Municipal de 
Saúde e Assistência Social, o MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO SUL/RS comunica aos 
interessados que procedeu à RETIFICAÇÃO do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2024, bem como dos respectivos reajustes de valores.  

1.2. A alteração refere-se exclusivamente aos valores constantes no edital, 
os quais passam a vigorar conforme tabela abaixo:  

Item 

Qtde estimada 
de exames 

para o período 
de 12 meses 

ESPECIFICAÇÃO 
Valor unitário por 

exame 

01 180 Mamografia R$ 47,00 

02 60 Densitometria Óssea R$ 106,00 

03 60 Ecografia - Carótidas com Doppler R$ 160,00 

04 60 Ecografia Cervical R$ 81,00 

05 120 Ecografia Coxa/Articulações R$ 81,00 

06 120 Ecografia Abdômen Superior R$ 81,00 

07 120 Ecografia Abdômen Total R$ 81,00 

08 60 Ecografia Aparelho urinário (rins e bexiga) R$ 81,00 

09 180 Ecografia Mamária R$ 81,00 

10 60 Ecografia Ginecológica R$ 81,00 

11 60 Ecografia Obstétrica R$ 81,00 

12 60 Ecografia Obstétrica Morfológica R$ 262,08 

13 120 Ecografia Transvaginal R$ 81,00 

14 60 Ecografia Próstata via Transretal R$ 81,00 

15 60 Ecografia Tireóide R$ 81,00 

16 120 Ecografia Ecodopler R$ 160,00 

17 36 Ecocardiograma com Doppler a cores R$ 160,00 

18 36 Punção de Tireóide por Ecografia R$ 296,67 

19 96 Ressonância Magnética com contraste R$ 649,95 

20 144 Ressonância Magnética sem contraste R$ 508,43 
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1.3. Os valores foram alterados após a realização de pesquisa de preços 
atualmente praticados no mercado, em observância aos princípios da economicidade e do 
interesse público. 

1.4. Os valores constantes na presente retificação entrarão em vigor a partir 
da data de sua publicação, produzindo efeitos para os serviços executados a partir de 
então. As pessoas jurídicas já credenciadas serão formalmente cientificadas da alteração, 
procedendo-se à adequação dos respectivos instrumentos mediante a celebração de 
Termos Aditivos. 

1.5. Todos os demais itens e condições do Edital de Chamamento Público nº 
002/2024 permanecem inalterados. 

 

 

 
 

Boa Vista do Sul, 20 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

 
 

PATRÍCIA LÚCIA BAGATINI 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 
 
 
 

Carina Carminatti Milchareck 
          OAB/RS 98.592    

Assessora Jurídica 
 

 


